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Sexta-feira, 21 de julho de 2023 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 1088,60

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.

Decreto nº 6.715 de 03 de julho de 2023

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.307, de 14.12.2022.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 5.069.526,54 (cinco milhões, sessenta e nove mil, quinhentos e vinte e seis reais e 
cinqüenta e quatro centavos), a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do Anexo – Suplementar, 
da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orça-
mento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do In-
ciso IV, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual Nº 3.307/2022, por Anulação, no valor de R$ 5.069.526,54 (cinco 
milhões, sessenta e nove mil, quinhentos e vinte e seis reais e cinqüenta e quatro centavos), na forma do Anexo 
- Suplementar da Relação das Alterações Orçamentárias, paginas 1 e 2, elaborada pela Secretaria Municipal de 
Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 03 de julho de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 03 de julho de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.718 de 07 de julho de 2023

Regulamenta os procedimentos e dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021, que dispõe sobre licitações e 
contratos administrativos, no âmbito da Administração Direta e  Indireta  de  Cordeirópolis,  Estado  de  São  
Paulo, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando a promulgação da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021, que estabelece normas gerais 
de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

Considerando a necessidade de edição de norma municipal que disponha acerca do período de transição e 
uniformize no âmbito do Poder Executivo do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, as aquisições 
de bens e contratações de serviços, assim como alienações e demais processos regidos pela legislação a que se 
refere,

Considerando a necessidade de regulamentar dispositivos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para 
aplicação no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de Cordeirópolis, São Paulo;

D e c r e t a:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Este Decreto regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre licitações e 
contratos administrativos, no âmbito da Administração Direta e Indireta do município de Cordeirópolis, Estado 
de São Paulo.

Art. 2º - Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, 
do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, 
da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do 
Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

CAPÍTULO II

DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO

Art. 3º - Ao agente de contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, incumbe à condução da 
fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e julgamento das propostas, a negociação de con-
dições mais vantajosa com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhe ainda:

I - Conduzir a sessão pública;
 
II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de 
poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
 
III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso; 

V - Verificar e julgar as condições de habilitação;
 
VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua 
validade jurídica; 

VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão;
 
VIII - Indicar o vencedor do certame;
 
IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
 
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e,
 
XI - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 

§ 1º - A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que couber, as atribuições 
acima aduzidas, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade. 

§ 2º- Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos procedimentos auxiliares a que 
se refere a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a instrução dos processos de contratação direta nos termos do 
art. 72 da citada Lei.
 
§ 3º - O Agente de Contratação, assim como os membros da Comissão de Contratação, poderão ser servidores 
efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes do Município, ou cedidos de outros órgãos ou enti-
dades para atuar na Prefeitura.
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§ 4º - O disposto no parágrafo anterior será obrigatório depois de decorrido o prazo previsto no art. 176 da Lei 
nº 14.133/2022.

§ 5º - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que considerarem necessário, 
com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções 
listadas acima.

§ 6º - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxílio permanente de Equipe de 
Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre servidores efetivos ou ocupantes de cargos em comis-
são da Prefeitura ou cedidos de outros órgãos ou entidades.
 
§ 7º - Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação responsável pela condução do certame será 
designado Pregoeiro.

Art. 4º - Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de que trata a Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, deverá ser observado o seguinte:

I - A designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou seu conhecimen-
to em relação ao objeto contratado; 

II - A segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea 
naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e,
 
III – Previamente à designação verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente com outros serviços, 
além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização contratual.

CAPÍTULO III

DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Art. 5º - O Município poderá elaborar Plano de Contratação Anual, com o objetivo de racionalizar as contrata-
ções dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e 
subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.
 
§ 1º - Na elaboração do Plano de Contratação Anual do Município, observar-se-á como parâmetro normativo, 
no que couber, o disposto na Instrução Normativa nº 1, de 10 de janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do 
Ministério da Economia.

§ 2º - O plano deverá ser implementado com a participação direta de todos os órgãos da Administração, os quais 
serão os responsáveis e deverão realizar o levantamento de suas necessidades de aquisição de bens e serviços.

§ 3º - Os órgãos da Administração deverão apresentar ao Gabinete do Prefeito, até o último dia útil de mês de 
outubro, a relação detalhada dos bens e serviços necessários, com quantitativos, unidades de medida e preços 
estimados.

§ 4º - O Plano de Contratação Anual será implementado até 31 de dezembro de 2023, devendo ser revisado e 
adequado anualmente.

CAPÍTULO IV

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 6º - Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar aplica-se à aquisição de bens 
e à contratação de serviços e obras, inclusive locação e contratações de soluções de Tecnologia da Informação 
e Comunicação – TIC, ressalvado o disposto no art. 8º. 

Art. 7º - Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional nos seguintes casos: 

I - Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, independentemente da forma de contratação; 

II - Dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

III - Contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
 
IV - Quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento, inclusive acrés-
cimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a serviços contínuos;

V - Em situações de aquisição e/ou contratações de pequeno vulto, para compra diretas assim consideradas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

CAPÍTULO V

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art. 8º - O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, o qual poderá 
ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá 
toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações 
dos respectivos objetos. 

§ 1º - Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o “caput”, o Município poderá adotar, nos 

termos do art. 19, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, os Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema 
Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los, bem 
como o CADERTEC, do Governo do Estado de São Paulo. 

§ 2º - O catálogo eletrônico deverá ser implementado até 31 de dezembro de 2023.

Art. 9º - Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de qualidade comum, 
não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. 

§ 1º - Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto que, atendendo de 
forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor preço. 

§ 2º - Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade e preço, superior ao 
necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades da Administração municipal.

CAPÍTULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 10 - No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros previstos no § 
1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, são auto-aplacáveis, no que couber. 

Art. 11 - Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um conjunto de três ou mais 
preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, desconsiderados os valores inexeqüíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1º - A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério da Administração, a média, a mediana ou o menor dos 
valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devi-
damente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente. 

§ 2º - Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação 
entre os valores apresentados. 

§ 3º - A desconsideração dos valores inexeqüíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, será acompa-
nhada da devida motivação. 

§ 4º - Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços, 
desde que devidamente justificada nos autos. 

§ 5º - Compete ao órgão requisitante, em face da necessidade de elaboração do Estudo Técnico Preliminar e 
Termo de Referência, a elaboração da estimativa de preços, conforme critérios definidos neste Decreto.

Art. 12 - Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com dedicação de mão de obra 
exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na Instrução Normativa nº 5, de 
26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.
 
Art. 13 - Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a serem realizadas em 
âmbito municipal, quando se tratar de recursos próprios, observar-se-á como parâmetro normativo, no que 
couber, o disposto no Decreto Federal nº 7.983, de 8 de abril de 2013, e na Portaria Interministerial 13.395, de 
5 de junho de 2020.

CAPÍTULO VII

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 14 - Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a obri-
gatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, 
contado da celebração do contrato, adotando-se como parâmetro normativo para a elaboração do programa e sua 
implementação, no que couber, o disposto no Capítulo IV do Decreto Federal nº 8.420, de 18 de março de 2015.
 
 Parágrafo único - Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da implan-
tação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem prejuízo da aplicação de 
sanções administrativas em função de inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e 
ampla defesa.

CAPÍTULO VIII

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art. 15 - Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços terceirizados em 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da autoridade que o expedir, exigir 
que até 5% da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres 
vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa 
no mesmo instrumento convocatório.

Art. 16 - Nas licitações não se preverá a margem de preferência referida no art. 26 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021.

CAPÍTULO IX

DO LEILÃO
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Art. 17 - Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes procedimentos opera-
cionais: 

I – Realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nos seus preços de 
mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para arrematação. 

II – Designação de um Agente de Contratação para atuar como leiloeiro, o qual contará com o auxílio de Equi-
pe de Apoio conforme disposto no § 5º do art. 4º deste regulamento, ou, alternativamente, contratação de um 
leiloeiro oficial para conduzir o certame. 

III – Elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dos bens, seus valores 
mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens arrematados, condição para 
participação, dentre outros. 

IV – Realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os vencedores dos 
lotes licitados. 

§ 1º - O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação por parte dos licitantes.
 
§ 2º - A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que assegure a integridade 
dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados.

CAPÍTULO X

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Art. 18 - Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto licitado, poderão 
ser considerados para a definição do menor dispêndio para a Administração Pública Municipal. 

§ 1º - A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de 
vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de planejamento da contratação, a partir da elaboração do 
Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência.
 
§ 2º - Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, po-
derão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de contratos anteriores, séries estatísticas dis-
poníveis, informações constantes de publicações especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou 
eventualmente previstos em legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.

CAPÍTULO XI

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Art. 19 - Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos com a Admi-
nistração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica. 

 Parágrafo único - Em âmbito municipal, considera-se auto-aplacável o disposto nos §§ 3º e 4º do 
art. 88 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a forma de cálculo da 
pontuação técnica.

CAPÍTULO XII

DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO

Art. 20 - O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso disseminado no Município deve 
ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputação, suporte, confiança, a usabilidade e considerar ainda a 
relação custo-benefício, devendo a contratação de licenças ser alinhada às reais necessidades do Município com 
vistas a evitar gastos com produtos não utilizados.
 
 Parágrafo único - Em âmbito municipal, a programação estratégica de contratações de software de 
uso disseminado no Município deve observar, no que couber, o disposto no Capítulo II da Instrução Normativa 
nº 01, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia, bem como, no que 
couber, a redação atual da Portaria nº 778, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministé-
rio da Economia.

CAPÍTULO XIII

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art. 21 - Como critério de desempate previsto no art. 60, III, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para efeito 
de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre homens e mulheres no ambien-
te de trabalho, poderão ser consideradas no edital de licitação, desde que comprovadamente implementadas, 
políticas internas tais como programas de liderança para mulheres, projetos para diminuir a desigualdade entre 
homens e mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive ações educativas, distribuição equânime de 
gêneros por níveis hierárquicos, dentre outras.

CAPÍTULO XIV

DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS

Art. 22 - Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o Agente de Contratação ou a Comis-
são de Contratação poderá oferecer contraproposta.

CAPÍTULO XV

DA HABILITAÇÃO

Art. 23 - Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que prevista em edital, 
a sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realizada 
presencialmente nos termos do § 5º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, assegurado aos demais 
licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 Parágrafo único - Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado prevendo 
acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança quanto à 
autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-
-Brasil. 

Art. 24 - Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de contratação de obras e 
serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-profissional e técnico-operacional poderão ser subs-
tituídos por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na 
execução de serviço de características semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas fiscais 
abrangendo a execução de objeto compatível com o licitado, desde que, em qualquer caso, o Agente de Contra-
tação ou a Comissão de Contratação realize diligência para confirmar tais informações. 

Art. 25 - Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, comprovadamente, 
tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do “caput” do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profis-
sional de sua responsabilidade.

CAPÍTULO XVI

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS

Art. 26 - Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas licitações municipais, observar-se-á como 
parâmetro normativo, no que couber e quando previsto em edital, o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

CAPÍTULO XVII

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 27 - Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para contratação de bens 
e serviços comuns, inclusive de engenharia, sendo vedada a adoção do sistema de registro de preços para con-
tratação de obras de engenharia, bem como nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

Art. 28 - As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser adotadas nas 
modalidades de licitação Pregão ou Concorrência. 

§ 1º - Na licitação para registro de preços, não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao máximo pre-
visto no edital, sob pena de desclassificação. 

§ 2º - Nas futuras contratações decorrentes da ata de registro de preços celebrada, as quantidades totais não 
poderão exceder o limite máximo estipulado no edital de licitação.

Art. 29 - Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação deverá, na 
fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registro de preços - IRP, concedendo o prazo 
mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do 
processo licitatório. 

§ 1º - O procedimento previsto no “caput” poderá ser dispensado mediante justificativa. 

§ 2º - Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e decidir, motivada-
mente, se aceitará ou recusará o pedido de participação. 

§ 3º - Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase da IRP, o 
edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado. 

Art. 30 - A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual 
período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

Art. 31 - A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou acrésci-
mo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

§ 1º - Em se tratando de contratos oriundos de ata de registro de preços, constituem motivos para que o forne-
cedor exerça a faculdade de solicitar o pedido de realinhamento de preços, os casos de força maior, fortuito ou 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato.

§ 2º - O fornecedor, sempre que pleitear a revisão ou realinhamento de preços oriundos de contratos da ata de 
registro de preços deverá apresentar, obrigatoriamente, documentos comprobatórios que indiquem a existências 
dos fatos tipificados no § 1º.

§ 3º - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder ou não 
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aceitar reduzir os preços registrados, o órgão da Administração responsável pelo controle da ata poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento 
ou celebração do contrato, e sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e compro-
vantes apresentados; e

II - convocar os demais fornecedores na ordem de classificação para assegurar igual oportunidade de negocia-
ção.

III - não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá revogar a ata de registro de preços, adotan-
do as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Art. 32 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços;
 
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;

III - Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

IV - Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do “caput” do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. 

 Parágrafo único - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do 
“caput” será formalizado por despacho fundamentado. 

Art. 33 - O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

I - Por razão de interesse público; ou,

II - A pedido do fornecedor.

CAPÍTULO XVIII

DO CREDENCIAMENTO

Art. 34 - O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração pretender formar uma rede de presta-
dores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver inviabilidade de competição em virtude da possibilidade 
da contratação de qualquer uma das empresas credenciadas. 

§ 1º - O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá conter as con-
dições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de credenciados, desde que 
preenchidos os requisitos definidos no referido documento. 

§ 2º - A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições de reajus-
tamento. 

§ 3º - A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário direto do serviço. 

§ 4º - Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório deverá fixar a 
maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma obje-
tiva e impessoal. 

§ 5º - O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior a 30 (trinta) 
dias. 

§ 6º - O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a cada 12 (doze) meses, para 
ingresso de novos interessados.

CAPÍTULO XIX

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art. 35 - Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de Interesse observando-se, como 
parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal nº 8.428, de 02 de abril de 2015.

CAPÍTULO XX

DO REGISTRO CADASTRAL

Art. 36 - Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
previsto no art. 87 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, o sistema de registro cadastral de fornecedores do 
Município será regido, no que couber pelo disposto na Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, da 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

 Parágrafo único - Em nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo Município serão restritas a 
fornecedores previamente cadastrados na forma do disposto no “caput” deste artigo, exceto se o cadastramento 
for condição indispensável para autenticação na plataforma utilizada para realização do certame ou procedimen-

to de contratação direta.

CAPÍTULO XXI

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art. 37 - Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão adotar a forma 
eletrônica.
 
 Parágrafo único - Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrôni-
cas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas 
partes subscritoras, nos termos do art. 4º, inc. III, da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

CAPÍTULO XXII

DA SUBCONTRATAÇÃO

Art. 38 - A possibilidade de subcontratação se for o caso, deve ser expressamente prevista no edital ou no ins-
trumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou instrumento equivalente, o qual deve, ainda, 
informar o percentual máximo permitido para subcontratação.

§ 1º - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem víncu-
lo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

§ 2º - É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida esta como o 
conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida apresentação de 
atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço, pela licitante ou contratada, com características 
semelhantes. 

§ 3º - No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação própria não deve 
ser considerada subcontratação.

CAPÍTULO XXIII

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art. 39 - O objeto do contrato será recebido: 

I - Em se tratando de obras e serviços: 

 a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da 
execução; 
 
 b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) 
dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato. 

II - Em se tratando de compras: 

 a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 
 
 b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente 
aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado. 

§ 1º - O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato ou instrumento equivalen-
te, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser dispensado o recebimento provisório de gêneros 
perecíveis e alimentação preparada, objetos de pequeno valor, ou demais contratações que não apresentem 
riscos consideráveis à Administração. 

§ 2º - Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles enquadráveis nos 
incisos I e II do art. 73 da Lei nº 14.133, de 1º.04.2021. 

CAPÍTULO XXIV

DAS SANÇÕES

Art. 40 - Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada, ou pela autoridade máxima 
da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação.

CAPÍTULO XXV

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art. 41 - A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 169 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta administração para implementar processos e 
estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos 
licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação, 
promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estraté-
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gico e às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. 

CAPÍTULO XXVI

DAS DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES DE LICITAÇÃO

Art. 42 – Cumpre aos órgãos da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo de Cordeirópo-
lis, São Paulo, na realização de procedimentos que tenham por objetivo a aquisição de bens e contratações de 
serviços, obras, alienações, locações e concessões, proceder consoante dispõe a Lei Federal no 14.133, de 1o 
de abril de 2021.

Art. 43 – Em se tratando de compras ou contratações com dispensa ou inexigibilidade de licitação, até a in-
tegração do sistema de gestão administrativa e financeira de Cordeirópolis, São Paulo, ao Portal Nacional de 
Compras Públicas da Administração Pública Federal, a publicidade legal dos procedimentos se dará por meio de 
veiculação extrato de matéria resumida no Diário Oficial Eletrônico do Município de Cordeirópolis e no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Art. 44 – Compete a cada órgão da Administração, em face do princípio da segregação de funções, elaborar os 
pedidos e/ou requisições de bens e serviços objeto da dispensa, contendo:

I - a justificação e motivação da necessidade; 
II - pesquisa de preços, de acordo com os critérios previstos neste Decreto;
III - Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.

CAPÍTULO XXVII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 45 - Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021: 

I - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir a aviso, autorização 
ou extrato, a publicidade dar-se-á através de sua publicação no Diário Oficial do Município e no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo, sem prejuízo de sua tempestiva disponibilização no sistema de acompanhamento de 
contratações do Tribunal de Contas do Estado; 

II - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir a inteiro teor de docu-
mento, edital, contrato ou processo, a publicidade dar-se-á através de sua disponibilização integral e tempestiva 
no Portal da Transparência da Prefeitura, sem prejuízo de eventual publicação no sistema de acompanhamento 
de contratações do Tribunal de Contas do Estado; 

III - Não haverá prejuízo à realização de licitações ou procedimentos de contratação direta ante a ausência das 
informações previstas nos §§ 2º e 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, eis que o Município 
adotará as funcionalidades atualmente disponibilizadas pelo Governo Federal, no que couber, nos termos deste 
Decreto; 

IV - As contratações eletrônicas poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico integrado à plataforma 
de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias do Governo Federal, nos termos do art. 5º, 
§2º, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

V - Nas licitações eletrônicas realizadas pelo Município, caso opte por realizar procedimento regido pela Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e por adotar o modo de disputa aberto, ou o modo aberto e fechado, a Ad-
ministração poderá, desde já, utilizar-se de sistema atualmente disponível, inclusive o Comprasnet ou demais 
plataformas públicas ou privadas, sem prejuízo da utilização de sistema próprio. 

 Parágrafo único - O disposto nos incisos I e II acima ocorrerá sem prejuízo da respectiva divulga-
ção em sítio eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 46 - Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo municipal, consi-
derar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto. 

Art. 47 - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 07 de julho de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 07 de julho de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.441 de 13 de julho de 2023

Convalida com efeito retroativo a substituição do Chefe da Tesouraria - Secretaria de Finanças e Orçamento da 
Municipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 14.06.2023, a designação da servidora Sra. Flávia Renata Hor-
manez Cais, Escrituraria, para no período de 14.06.2023 a 23.06.2023, substituir o servidor Sr. Carlos Eduardo 
Zaros – Chefe da Tesouraria, por motivo de férias regulamentares, ambos lotados na Secretaria de Finanças e 
Orçamento da Municipalidade, com percepção de remuneração correspondente a do titular, 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 14.06.20233, revogadas 
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de julho de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 13 de julho de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis-SP, pela Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, con-
vida a todos para AUDIÊNCIA PÚBLICA a respeito de emenda ao PLANO DIRETOR (Altera o Art. 9º no 
seu Anexo V., cria a Estrada Municipal COR 015 e acresce os parágrafos 15 e 16 da Lei Complementar nº 177, 
de 29 de dezembro de 2011 (Institui o Plano Diretor do Município de Cordeirópolis) e dá outras providências, 
com publicidade no Jornal Oficial do Município, sendo a audiência dia 03 de agosto de 2023, quinta-feira, 
às 19h00, no Auditório da Câmara Municipal de Cordeirópolis, Rua Carlos Gomes nº 999 – Jardim Jafet 
- Cordeirópolis, Estado de São Paulo. PLC nº 15/2023.

Cordeirópolis, 26 de junho de 2023.

 Benedito Aparecido Bordini                              Renan de Lima
       Diretor de Urbanismo                   Secretária M. de Obras e Planejamento em Substituição

E-mail para contato: eng.bordini@gmail.com

Município de Cordeirópolis

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis-SP, pela Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, convida a 
todos para AUDIÊNCIA PÚBLICA a respeito de emenda ao PLANO DIRETOR (“Altera dispositivo da Lei 
Complementar nº 178, de 28 de dezembro de 2011 (Dispõe sobre o Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo 
do Município de Cordeirópolis, suas normas disciplinadoras e dá outras providências), conforme especifica.”, 
pelo PLC nº 014/2023, com publicidade no Jornal Oficial do Município, sendo a audiência dia 03 de agosto 
de 2023, quinta-feira, às 19h00, no Auditório da Câmara Municipal de Cordeirópolis, Rua Carlos Gomes 
nº 999 – Jardim Jafet - Cordeirópolis, Estado de São Paulo.

Cordeirópolis, 23 de junho de 2023.

               Benedito Aparecido Bordini                   Sandra Cristina dos Santos
     Diretor de Urbanismo                   Secretária Municipal de Justiça e Cidadania
     Secretaria Municipal de Obras e Planejamento

E-mail para contato: justiça.cidadania@cordeiropolis.sp.gov.br e eng.bordini@gmail.com 

Município de Cordeirópolis

Extrato de Ata de Registro de Preços

Licitação: Pregão Eletrônico 016//2023. 
Objeto: Registro de preços para fornecimento de fórmulas e suplementos alimentares para a Secretaria Muni-
cipal de Saúde.
Detentoras: Cholmed Comercial Hospitalar Ltda (R$296.555,00); Empório Saúde Produtos Médicos e Nu-
tricionais Ltda – EPP (R$90.594,00); M Zamboni Comércio e Representações de Produtos Alimentícios 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS-SP convida para AUDIÊNCIA PÚBLICA, sobre o 
Projeto de Lei Complementar nº 15/2023, que altera o plano diretor (Altera o Art. 9º no seu Anexo V., cria a 
Estrada Municipal COR 015 e acresce os parágrafos 15 e 16 da Lei Complementar nº 177, de 29 de dezembro 
de 2011 (Institui o Plano Diretor do Município de Cordeirópolis) e dá outras providências,  e sobre o Projeto 
de Lei Complementar nº 14/2023, que “Altera dispositivo da Lei Complementar nº 178, de 28 de dezembro de 
2011 (Dispõe sobre o Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município de Cordeirópolis, suas normas 
disciplinadoras e dá outras providências), conforme especifica”,  a ser realizada no dia 03 de agosto de 2023, 
quinta-feira, às 19h00, no Auditório da Câmara Municipal de Cordeirópolis, Rua Carlos Gomes nº 999 – 
Jardim Jafet - Cordeirópolis, Estado de São Paulo. PLC nº 15/2023. 

Para mais informações: eng.bordini@gmail.com e justiça.cidadania@cordeiropolis.sp.gov.br

JOSÉ ANTONIO RODRIGUES
PRESIDENTE

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS-SP convida para AUDIÊNCIA PÚBLICA, sobre o Pro-
jeto de Lei Nº 25/2023, que “Institui o Plano Municipal de Educação Ambiental no Município de Cordeirópolis 
SP, conforme especifica e dá outras providências”., a ser realizada no dia 03 de agosto de 2023, quinta-feira, 
às 19h00, no Auditório da Câmara Municipal de Cordeirópolis, Rua Carlos Gomes nº 999 – Jardim Jafet 
- Cordeirópolis, Estado de São Paulo. 

JOSÉ ANTONIO RODRIGUES
PRESIDENTE

AVISO DE DECISÃO CHAMAMENTO PÚBLICO N. 002/2022

OBJETO: “Credenciamento de Prestadores de Serviços em relação às Oficinas para a realização de atividades 
socioeducativas, socioambientais e culturais a serem promovidos pela Secretaria Municipal de Educação.”

A COMPAJUL, no uso de suas atribuições, após análise dos documentos pela Comissão Julgadora do Cha-
mamento Público em referência, vêm ratificar e publicar o resultado preliminar, restando assim classificados 
os proponentes:

Dança Artística no Contesto Escolar: Thamara Costa Nunes-Pontuação: 6,25; Alice Marques Santana Santos-
-Pontuação: 5,25; Fernanda Moro Castellar-Pontuação: 3,5; Arte/Educação Ambiental: Isabella Seraphim-
-Pontuação: 5; Futebol de Campo: Bruno Abreu da Silva-Pontuação: 6,5; Diego Sabino Camas-Pontuação: 
5,5; Michel Rigon-Pontuação: 5; Eduardo Aquila-Pontuação: 3,5; Ubirajara Morgado Barbosa-Pontuação: 2,5; 
Márcio André de S. Júnior-Pontuação: 1; Recreação: Amanda Luciele P. Corrêa-Pontuação: 6,5; Evânia Ma-
chado Barbosa-Pontuação: 6; Thayná Fernandes Rocha-Pontuação: 5,5; Bruno Abreu da Silva-Pontuação: 5; 
Lizgraziele Rocha Custódio-Pontuação: 4,5; Jacelice Cordaz Modenez-Pontuação: 4; Luana Martins Abreu-
-Pontuação: 3,5; Michel Rigon-Pontuação: 3; Miquela Carolina da Silva-Pontuação: 2,5; Deborah Gomes Dias-
-Pontuação: 2,25; Guilherme Sala-Pontuação: 2; Valéria Macena Linodas Neves-Pontuação: 1,5 Maria Eduarda 
D. Oliveira-Pontuação 1; Daiana Silva Souza-Pontuação 0,5; Lucilene de Morais-Pontuação 0; Capoeira: Kie-
ne Larissa Estevam Borges-Pontuação 4,5; Xadrez: Guilherme Sala-Pontuação 5,5; Carolina Filié-Pontuação 
3; Giuliano Pacola-Pontuação 1,5; Cleberson Silva Souza-Pontuação 1,25; Língua Portuguesa: Dayane Duarte 
Emídio-Pontuação: 6,5; Cristiane Martins Pedro-Pontuação: 6; Daniele Boteon Botion-Pontuação: 5,5; Debo-
rah Maria Moura Hencklein-Pontuação: 5; Sarah Regina Diogo-Pontuação: 4,5; GislaIne Gonçalves-Pontua-
ção: 3,25; Bianca Aguiar Bimbatte-Pontuação: 3; Jacelice Cordaz Modenez-Pontuação: 2,5; Simone Cavalcante 
de Souza-Pontuação: 2; Regyany Maria de Oliveira Gomes-Pontuação: 1,5; Thais Caroliny A. S. Figueira-
-Pontuação: 1; Paula Fernanda Hartz Figueira-Pontuação: 0,5; Daiane Silva Souza-Pontuação: 0; Lucilene de 
Morais-Pontuação: 0; Matemática: Dayane Duarte Emidio-Pontuação: 6,5; Sarah Regina Diogo-Pontuação: 
5,5; Eliane Monteiro Barbosa-Pontuação: 4,5; Jéssica Paraluppi dos Santos-Pontuação: 4; Gislaine Gonçalves-
-Pontuação: 3,25; Mariane Vitória de Carvalho-Pontuação: 2,5; Erica Lourenço Barbosa-Pontuação: 1; Paula 
Fernanda Hartz Figueira-Pontuação: 0,5; Teatro: Alice Marques Santana Santos-Pontuação: 7,25; Deborah Go-
mes Dias-Pontuação: 6,25; Antonio Carlos de Oliveira-Pontuação: 5,5; Lisgraziele Rocha Custódio-Pontuação: 
3,5; Circo: Annelisie Caneo-Pontuação: 4,5; Balé no Contexto Escolar: Amanda Luciele P. Corrêa-Pontua-
ção: 7,25; Thamara Costa Nunes-Pontuação: 6,25; Annelisie Caneo-Pontuação: 4,5; Fernanda Moro Castellar-
-Pontuação: 3,5; Artesanato: Fernanda Bellinasso Beraldo-Pontuação: 6,5; Ana Maria Gervásio-Pontuação: 
4,75; Thayná Fernandes Rocha-Pontuação: 3; Contação de História: Sônia Donizete da Silva-Pontuação: 4,5; 
Regiany Maria de Oliveira Gomes-Pontuação: 1; Jogos Pedagógicos: Evânia Machado Barbosa-Pontuação: 
6,5; Sônia Donizete da Silva-Pontuação: 5,5; Erica Lourenço Barbosa-Pontuação: 5; Cristiane Martins Pedro-
-Pontuação: 4,5; Daniele Boteon Botion-Pontuação: 4; Eliane Monteiro Barbosa-Pontuação: 3,5; Carolina 
Filié-Pontuação: 3,5; Bianca Aguiar Bimbatte-Pontuação: 2; Thais Caroliny de A. S. Figueira-Pontuação: 1,5; 
Recurso no prazo legal. 

Adão Jorge Lopes de Souza
Presidente da COMPAJUL

e Mercadorias em Geral – EPP (R$69.147,50); MB Comércio de Produtos Nutricionais e Hospitalares Ltda 
(R$116.503,80); Medicam Distribuidora de Medicamentos e Nutrição Ltda – EPP (R$122.702,00); Nutriport 
Comercial Ltda (R$266.906,00) e Rosilene Vieira Lopes – EPP (R$6.561,00). 
Prazo de vigência da ata de registro: 12 meses da assinatura. 
Data: 12/07/2023

Secretaria Municipal de Administração 
Divisão de Licitações

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE -  2 a RM -  14 a CSM
7 a Delegacia de Serviço Mil i tar

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

1. ALAN ROCHA DA SILVA

2. ALEX SANDRO ARCANJO

3. EDSON JOSÉ DA SILVA

4. GABRIEL AUGUSTO MENDES DOMINGUES

5. JOELSON FRANÇA DE ANDRADE

6. JOSÉ CARLOS FANTINO

7. JULIMAR DA SILVA

8. KAIKI DOS SANTOS SILVA

9. LEANDRO SANTOS CORREIA

10. LUIZ PAULO DE MELO BRISOTTO

11. MARCELO DOS SANTOS OLIVEIRA

12. MATHEUS CUSTODIO OLIVEIRA

13. MICHEL SERDAN FERREIRA GOMES
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